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GABINETE DO SECRETÁRIO 

Protocolo nº.   25.189.737-9  

I.  AUTORIZO,  com  fundamento  no  art.  136,  I,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021, c/c o Decreto Estadual nº 10.086/2022 e ainda, nos termos 
da Informação nº 625/2026 – AT/SESP, a anotação do Primeiro Termo 
de Apostilamento, ao Contrato Administrativo nº 0628/2025  – GMS Nº 
6723/2025,  firmado  entre  o  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  desta 
Secretaria  e  a  empresa  PONTUAL  SERVICOS  TERCEIRIZADOS 
LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  14.983.004/0001-41,  cujo  objeto 
consiste  na  contratação de  serviços  continuados de  limpeza,  asseio, 
conservação  e  outros,  com  seus  respectivos  insumos,  tais  como 
Uniformes-EPI’s,  Insumos-Materiais  e  Equipamentos-Ferramentas,  por 
meio da metodologia de contratação por postos trabalho com dedicação 
exclusiva de mão de obra e pela metodologia de contratação por metros 
quadrados, para atender a demanda do Regimento de Polícia Montada -  
RPMON/PMPR,  visando  a  repactuação  do  valor  do  contrato  no 
percentual de  9,83% (nove inteiros e oitenta e três centésimos por 
cento),  conforme  Aviso  nº  05/2025  –  DOS/SEAP, passando  o  valor 
mensal para R$ 10.167,60 (dez mil, cento e sessenta e sete reais e 
sessenta centavos), conforme Minuta do Termo de Apostilamento (fls. 
75/76);;
II.  DECLARO  que  para  o  consentimento  acima  foram  examinados 
apenas  os  aspectos  da  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da 
viabilidade  técnica,  financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de 
responsabilidade  dos  titulares  dos  setores  responsáveis  pelas 
informações;
III.  PRELIMINARMENTE à  formalização  do  ajuste,  deve  o  setor 
responsável  verificar  se  a  empresa  contratada  mantém  todas  as 
condições de habilitação, devendo, inclusive, atualizar as certidões de 
regularidade que vencerem no decorrer dos trâmites administrativos;
IV.  PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao  Centro  de  Contratos  e 
Convênios da Pasta para providências. 

Curitiba-Paraná, 19 de março de 2026.
Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 

Secretário de Estado da Segurança Pública

33672/2026

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº 25.436.068-6
I.  AUTORIZO,  com fundamento  no art.  1º,  §3º  do  Decreto  nº  4.189/2016, 
combinado com o art. 103, II, da Lei Estadual nº 15.608/2007, e com base na 
Informação nº 608/2026-AT/SESP, a celebração do Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato  nº 0378/2023 - GMS nº 2067/202, firmado entre o Estado do Paraná, 
por  intermédio  da  Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública,  e  a  empresa 
INTERSUL EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA., 
inscrito  no  CNPJ sob n°  07.796.330/0001-84,  com sede  na  cidade  de  Porto 
Alegre/RS, tendo por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em central de ar comprimido e vácuo, incluindo o fornecimento de 
peças,  para  atender  a  demanda  do  Hospital  da  Polícia  Militar  do  Paraná  – 
HPM/PMPR, visando, no presente momento, à prorrogação de sua vigência pelo 
período  de  12  (doze)  meses,  com  início  em  15/05/2026  e  término  em 
14/05/2027, mantendo-se o valor total do contrato de R$ 179.999,00 (cento e 
setenta  e  nove  mil  novecentos  e  noventa  e  nove  reais),  conforme  minuta 
acostada às fls. 125/126;
II.  DECLARO que  a  presente  autorização  se  restringe  aos  aspectos  de 
conveniência  e  oportunidade,  sendo  a  análise  de  viabilidade  técnica, 
orçamentária  e  fiscal  de  responsabilidade  dos  setores  que  exararam  as 
respectivas manifestações;
III. DETERMINO,  preliminarmente  à  formalização  do  ajuste,  que  o  setor 
responsável verifique se a contratada mantém todas as condições de habilitação;
IV.  PUBLIQUE-SE e,  após,  ENCAMINHE-SE ao  Centro  de  Contratos  e 
Convênios para as providências decorrentes.

Curitiba-Paraná, 19 de março de 2026
Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira

Secretário de Estado da Segurança Pública

33778/2026

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 0156/2026 - GS/SESP 

Assunto: Rescisão Contratual.
Protocolo: 25.336.585-4

1.  AUTORIZO,  com  fundamento  no  art.  13,  inciso  IX,  do  Decreto 
Estadual nº 10.086/2022, bem como no art. 137, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e com base na Informação nº 43/2026-PRC/PGE (fls. 
114/120)  e  nas  manifestações  e  despachos  que  certificaram  o 
atendimento  às  recomendações  da  Procuradoria-Geral  do  Estado, 
notadamente o Parecer Técnico do Gestor do Contrato (fls. 149/151) e o
Despacho  do  Centro  de  Contratos  e  Convênios  (fl.  168),  a  rescisão 
unilateral do Contrato nº 0432/2024 (GMS nº 4511/2024), firmado com a 
empresa  WMD  GUNS  LLC,  cujo  objeto  consistia  na  aquisição  de 
Carabinas  calibre  5,56x45mm  para  atender  às  necessidades  do 
Batalhão de Operações Especiais (BOPE) da Polícia Militar do Paraná, 
conforme minuta de Termo de Rescisão de fl. 167;

2.  PUBLIQUE-SE  e  ENCAMINHE-SE  ao  Centro  de  Contratos  e 
Convênios da Pasta para as providências pertinentes;

Curitiba-Paraná, 19 de março de 2026. 

Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

33786/2026 

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 0157/2026 - GS/SESP 

Assunto: Chamamento Público.
Protocolo: 25.436.458-4

1. AUTORIZO, nos termos do artigo 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do artigo 661 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, e do art. 6º, inciso 
XVI, do Anexo I, do Decreto nº 8.301/2024, e com base no Despacho do 
Centro  de  Licitações  nº  033/2026  (fls.  53/54)  e  na  Informação  nº 
675/2026 – AT/SESP, a abertura de Chamamento Público para seleção 
de interessados na utilização de espaços públicos para uso de estrutura 
física existente para emprego de mão de obra prisional na Penitenciária 
Estadual  de  Foz  do  Iguaçu  –  PEF,  mediante  adesão  às  condições 
previstas  na  Minuta  de  Termo de  Cooperação  e  Permissão  de  Uso, 
conforme  Minuta  de  Edital  de  Chamamento  Público  nº  014/2026  – 
DIPROD/DEPPEN, acostada às folhas 03/39;

2. DECLARO, para o consentimento acima foram examinados apenas 
os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame da viabilidade 
técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular 
da unidade solicitante;

3.  PUBLIQUE-SE  e  ENCAMINHE-SE  ao  Centro  de  Licitações  para 
diligências necessárias.

Curitiba-Paraná, 19 de março de 2026. 

Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 0157/2026 - GS/SESP 

Assunto: Chamamento Público.
Protocolo: 25.436.458-4

1. AUTORIZO, nos termos do artigo 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do artigo 661 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, e do art. 6º, inciso 
XVI, do Anexo I, do Decreto nº 8.301/2024, e com base no Despacho do 
Centro  de  Licitações  nº  033/2026  (fls.  53/54)  e  na  Informação  nº 
675/2026 – AT/SESP, a abertura de Chamamento Público para seleção 
de interessados na utilização de espaços públicos para uso de estrutura 
física existente para emprego de mão de obra prisional na Penitenciária 
Estadual  de  Foz  do  Iguaçu  –  PEF,  mediante  adesão  às  condições 
previstas  na  Minuta  de  Termo de  Cooperação  e  Permissão  de  Uso, 
conforme  Minuta  de  Edital  de  Chamamento  Público  nº  014/2026  – 
DIPROD/DEPPEN, acostada às folhas 03/39;

2. DECLARO, para o consentimento acima foram examinados apenas 
os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame da viabilidade 
técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular 
da unidade solicitante;

3.  PUBLIQUE-SE  e  ENCAMINHE-SE  ao  Centro  de  Licitações  para 
diligências necessárias.

Curitiba-Paraná, 19 de março de 2026. 

Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

 33789/2026

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 0159/2026 - GS/SESP 

Assunto:  MINUTA  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –  TERMO  DE 
COOPERAÇÃO PARA OCUPAÇÃO LABORAL APENADOS.
Protocolo: 25.303.230-8

1. AUTORIZO, nos termos do artigo 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do artigo 661 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, e do art. 6º, inciso 
XVI, do Anexo I, do Decreto nº 8.301/2024, e com base no Despacho do 
Centro  de  Licitações  nº  027/2026  (fls.  57/58)  e  na  Informação  nº 
668/2026 – AT/SESP, a abertura de Chamamento Público para seleção 
de interessados na utilização de espaços públicos para construção de 
estrutura física para uso de mão de obra prisional nos estabelecimentos 
penais  na  Regional  de  Francisco  Beltrão  no  Estado  do  Paraná  – 
CADEIA PÚBLICA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE,  mediante 
adesão às condições previstas na Minuta de Termo de Cooperação e 
Permissão de Uso, conforme Minuta de Edital de Chamamento Público 
nº 004/2026 – DIPROD/DEPPEN, acostada às folhas 03/39;

2. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos 
da  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica, 
financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de  responsabilidade  do  titular  da 
unidade solicitante;

3. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

4.  ENCAMINHE-SE  ao  Centro  de  Licitações  para  diligências 
necessárias.

Curitiba-Paraná, 19 de março de 2026. 

Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

34002/2026

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 0158/2026 - GS/SESP 

Assunto: Chamamento Público.
Protocolo: 25.436.411-8

1. AUTORIZO, nos termos do artigo 184 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
do artigo 661 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, e do art. 6º, inciso 
XVI, do Anexo I, do Decreto nº 8.301/2024, e com base no Despacho do 
Centro  de  Licitações  nº  028/2026  (fls.  59/60)  e  na  Informação  nº 
674/2026 – AT/SESP, a abertura de Chamamento Público para seleção 
de interessados na utilização de espaços públicos para uso de estrutura 
física existente para emprego de mão de obra prisional na Penitenciária 
Central  do  Estado  –  Unidade  de  Progressão  –  PCE-UP,  mediante 
adesão às condições previstas na Minuta de Termo de Cooperação e 
Permissão de Uso, conforme Minuta de Edital de Chamamento Público 
nº 013/2026 – DIPROD/DEPPEN, acostada às folhas 03/41;

2. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos 
da  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica, 
financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de  responsabilidade  do  titular  da 
unidade solicitante;

3. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

4.  ENCAMINHE-SE  ao  Centro  de  Licitações  para  diligências 
necessárias.

Curitiba-Paraná, 19 de março de 2026. 

Cel. PM Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

33996/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SESP
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

________________________________________________________________
EXTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

Protocolo nº: 24.108.756-5
Termo de Doação nº: 02/2025
Doador: Marco Antonio Domingues Valadares
Donatário: SESP/DPC – 6ª Corregedoria da Polícia Civil
Descrição: Doação de bens móveis
Valores dos Bens: R$ 5.268,97

                                           

 33429/2026
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